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INDICAÇÃO Nº. 04/ /2021 0508Tos aSilva 
Presidente 

De 25 de agosto de 2021 

Senhor Presidente; 
Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo a restauração e piçarragem das seguintes estradas vicinais: No Pov. 
Diogo, estrada que liga e Bar de Edvaldo (Divardinho) até a casa do Finado “Zé Pequeno”; e no 
Pov. Lagoas, a estrada que dá início em “Josias Tabaréu e vai até Joãozinho Veneno”, como é 
conhecida na região”, 

JUSTIFICATIVA 

São solicitações feitas pelos moradores dessas localidades a fim de melhorar as condições de tráfego tanto para os diversos tipos de transportes quanto para os pedestres. 

Klebsm%mos Costa 

Vereador autor 
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